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MOÇÃO N.º             /2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 
 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos à Milena Moraes Pizzin, pelos seus notáveis 
feitos e conquistas no cenário esportivo da natação. 

Milena, uma jovem de apenas 19 anos, iniciou sua jornada na natação aos 3 
anos de idade e já aos 6 anos começou a competir. Desde então, seu talento e 
dedicação têm sido exemplares, destacando-se em inúmeras competições e 
conquistando marcas impressionantes. 

É com imenso orgulho que destacamos sua participação nos Jogos Escolares 
Sul-Americanos de 2017, no qual conquistou três medalhas, sendo duas de ouro e 
uma de prata. Além disso, ela é recordista brasileira na prova de 50 metros borboleta 
infantil I feminino, demonstrando seu talento excepcional e sua habilidade na água. 

Milena é uma atleta incansável e sua presença no pódio das competições 
nacionais é uma constante. Sua dedicação e empenho têm sido reconhecidos 
através das inúmeras medalhas conquistadas nas mais importantes competições do 
país. 

Recentemente, Milena foi medalhista nos Jogos Universitários Brasileiro, 
demonstrando seu brilhantismo também no âmbito universitário. E agora, ela está se 
preparando para representar o Brasil nos Jogos Universitários Mundiais na Rússia, 
um feito extraordinário que enche de orgulho nossa cidade e nossa nação. 

Diante desses feitos e do talento excepcional de Milena, esta Casa Legislativa 
presta sua homenagem através desta Moção de Aplausos, reconhecendo e 
enaltecendo seu espírito de superação, determinação e excelência esportiva. Milena 
é um verdadeiro exemplo de dedicação e sucesso, inspirando não apenas os 
amantes da natação, mas todos aqueles que a conhecem. 

Nossos sinceros aplausos e parabéns a Milena por sua brilhante trajetória na 
natação. Que sua jornada seja repleta de mais conquistas e que ela continue a 
representar nosso município e país com tamanha garra e talento. 

Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos 
Anais deste Poder Legislativo, esta Moção de Aplausos à Milena Moraes Pizzin, 
pelos seus notáveis feitos e conquistas no cenário esportivo da natação. 

 
 

Sala das Sessões, 
Em, 05 de julho de 2023. 

 
 
 

____________________________________ 
Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

Vereador 
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